Ata 11/2017 – Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, número um mil, cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Gestão 2015-2017: Douglas Walter Back Rech, Rosangela Aparecida Picini, Cleide Linhares Queiroz, Patricia Ortigoza Chaves, Lucrecia Welter Ribeiro, Milton Aloísio Heck Frantz. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração e na sequência apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre a Ata nº 10/2017; b) Deliberar sobre o calendário do relatório trimestral de atendimentos a pessoa idosa para o exercício de 2018; c) Deliberar sobre a prorrogação de mandato dos conselheiros do CMDI; d) Deliberar sobre o calendário de reuniões do CMDI para 2018; e) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas; b) Apresentação do relatório anual do CMDI (2017); c) Informe sobre processo eleitoral e mandato dos conselheiros do CMDI; d) Campanha do Imposto de Renda de 2017; e) Lei Municipal 2.249/2017; f) Informes Gerais. Sendo aprovada a pauta, a presidente inicia com o item A da pauta, em que a Secretária Executiva Aline informa que a ata fora encaminhada por e-mail e que não recebeu observações para alteração. Deste modo, a presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 10/2017, sendo aprovado por todos. Item B da pauta: Deliberar sobre o calendário do relatório trimestral de atendimentos a pessoa idosa para o exercício de 2018: A Secretária Executiva Aline informa que os itens do relatório são os mesmos: 1 - Identificação da Unidade; 2 - objetivo do Serviço; 3 - principais ações realizadas; 4 - Nomes dos Programas; 5 - Profissionais que executam; 6 - Número de pessoas idosas atendidas. O calendário está dividido em duas partes: 1- Apresentação da Secretaria de Saúde e Esporte e Lazer, que deverão apresentar em Abril (1º tri: jan, fev, mar), Julho (2º tri: abr, mai, jun), Outubro/2018 (3º tri: jul, ago, set) e Fevereiro/2019 (4º tri: out, nov, dez). 2- Apresentação da Secretaria de Assistência Social, Cultura e Educação, que deverão apresentar em Maio (1º tri: jan, fev, mar), Agosto (2º tri: abr, mai, jun), Novembro/2018 (3º tri: jul, ago, set) e Março/2019(4º tri: out, nov, dez). Na sequência, a presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre a prorrogação de mandato dos conselheiros do CMDI: A presidente esclarece que será necessário fazer a prorrogação deste mandato, tendo em vista que a nova Lei foi aprovada este mês, impossibilitando a realização do processo eleitoral no ano de 2017, portanto iniciará com a aprovação do edital em fevereiro de 2018 e o processo cessará em abril. Desta forma, a proposta é que se prorrogue este mandato até 30 de abril de 2018. Em votação da plenária, é aprovado por todos. Item D da pauta: Deliberar sobre o calendário de reuniões do CMDI para 2018: A Secretária Executiva apresenta as datas das reuniões para o próximo ano, sendo: 20/02; 20/03; 17/04; 15/05; 19/06; 17/07; 21/08; 18/09; 16/10; 20/11 e 11/12/2018. A presidente coloca em votação pelo calendário proposto, sendo aprovado por todos. Item E da pauta: não há outros itens. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas: não houve neste período. Item B dos informes: Apresentação do relatório anual do CMDI (2017): A Secretária Aline apresenta o relatório: Ações: 11 Reuniões Ordinárias; 11 Editais; 14 Resoluções; 08 ofícios expedidos; 03 ofícios recebidos; 06 ofício circular. Principais Deliberações: Alteração da Lei do CMDI; Relatórios trimestrais de Atendimento a Pessoa Idosa; Aprovação da Lei Orçamentária Anual; Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e Registro do HOESP – Hospital Bom Jesus. Item C dos informes: Informe sobre processo eleitoral e mandato dos conselheiros do CMDI: Já foi relatado no item C da pauta. Item D: Campanha do Imposto de Renda de 2017: Lucrecia informa que está havendo divulgação nas rádios e encaminhamentos de ofícios para os empresários e escritórios de contabilidade. Item E dos informes: Lei Municipal 2.249/2017: A presidente informa que foi aprovada a nova Lei do CMDI com as alterações sugeridas pela comissão responsável e os conselheiros. A mesma será encaminhada por e-mail a todos. Item F: não há informes Gerais. Sem mais assuntos, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja um feliz natal e um próspero ano novo. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
